
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PRES - PROJETO DE RESOLUÇÃO OBJETO DE DELIBERAÇÃO ÀS COMISSÕES TÉCNICAS

Em: 18/08/2023

Luiz Otávio Fernandes Coelho

2º VICE PRESIDENTE

Número:  000003/2023 

Dá denominação à Câmara Sênior, criada pela
Resolução nº 1.318, de 27 de setembro de 2017.

A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova:

Art. 1º A - A Câmara Sênior, criada pela Resolução n° 1.318, de 27 de setembro de
2017,  passa a  denominar-se CÂMARA SÊNIOR ANNA MARIA DE FREITAS EDE OLIVEIRA.

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Palácio Barbosa Lima, 17 de agosto de 2023.

 

Julio César Rossignoli Barros  Juraci Scheffer
Vereador Julinho Rossignoli - PP  Vereador Juraci Scheffer - PT
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